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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

-Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10.645/02 
de 21 de maio de 2002 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

~~~~r f DO MUNICÍPIO 
· ··············· deJJ.!.O'a.Qr)... 

Dispõe sobre p ermissão de uso e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de s uas atribuições legais, em espec i a l aque la constante do 
inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município , e 

Considerando a edição do Decreto Municipal no 
10 . 286, de 4 de julho de 2001 , que r egulamentou a Lei no 5787, de 21 
de dezembro de 2000 , que d ispõe sobre permissão de uso de bens i móveis 
para impla ntação de equipamentos urbanos destinados à prestação de 
serviços por entidades de direito público e privado; 

Considerando o que dispõe a alínea "b", inciso 
"I", § 4° do artigo 157 da Lei Orgânica do Municipio , com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica do Municipio no 58 , de 23 de agosto de 
2001 ; 

Considerando o caráter de onerosidade 
conferido à espécie, por força dos dispositivos legais supracitados; 

Considerando, fin a lme nt e , 
Processo Administrativo Interno n o 010154 - 4/0 2 , 

o que consta do 

D E C R E T A: 

Art . 1° . Fica permitido à empresa COMGÁS 
COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO , com sede à Rua Augusta, n° 1600 , São 
Paulo- S . P ., a título precário e oneroso e por tempo indeter minado , o 
uso do bem imóvel integrante do patrimônio público munic i pal , descrito 
e caracterizado no memorial descritivo e ilustrado na planta e pro j eto 
devidamente aprovados pela Prefeitura. 

Parágrafo único . É condição de eficácia da 
permissão de uso a assinatura do respectivo termo , em cujo instrumento 
ficarão detalhadas todas as condições esta p ermissão. 

Art. 2°. A p 
destinar-~-á à implantação, instal 
ut ilidade ~blica , nos trechos in 
descritivo constantes do Processo In 
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Ar t . 3° . 
rigorosa mente, o memorial rel a tivo 
ficando vedad a qualquer reduçã o , 
prévia a utorização da Prefeitu ra . 

A permissionár i a cumpri rá , 
à dimensão do espaço perrniss ionado , 
p r olongame n t o ou modi f i cação , sem 

Art. 4°. A cont ribuição pecuniária será aquela 
apurada nos t ermos do artigo 10 d a Le i 5787, de 2 1 de dezembro de 
2000 , e será recol hida com base no di sposto em seu artigo 11 . 

Pa r ágrafo único . A contribuição d e que trata 
este artigo se rá corrigida no termos da legislaç ã o vigente . 

Art. 5 ° . Na hipó tese de ficar constatada a 
e x istência de e qui pamentos e i nstalações d e ut i lidade pública 
i mplantados pela PERMISS IONÁRIA, a nteriormente a este decreto, esta 
d everá , após o dev i do levantame nto pela PERMITENTE, recolher a 
contribuição pec uniár i a , imediatamente após a definição do seu valor , 
incidindo as obrigações de pagar, desde a da t a d a efetiva ocupação do 
espaço p úb l ico , devendo o va lor ser atua li zado n a forma da legi s lação 
em vigor . 

Art. 6 ° . O descumpri ment o das normas · 
estabe l e c idas neste d e creto , bem corno das demais disposições lega i s 
pertinentes , bem assim no Termo da Permissão de Uso decorrente , por 
p a r t e da permissioná ria , poderá a carretar a remoção das instalações e 
equipamentos , pela PERMITENTE e à s e xpensas da permiss i onária . 

Parágrafo ún ico . Sem p r eJU1 ZO da sanção 
prevista no caput deste art igo , o de s c ump rimento poderá i mplicar 
também, a j uízo da PERMITENTE, na cassação da permissão de u s o , sem 
prejuízo da c obrança judicial pelo uso dos próprios municipais e 
demais sanções c a b íveis . 

Art . 7°. Os casos especiais , pertinentes a 
peculiaridade n ão p revistas nest e decreto e no t ermo d e permissão de 
uso , se rão reso l vidos po r ato do Prefe i to, após ouv idos os órgãos 
competentes d a Municipal i d a d e . 

Ar t . 8° . A fisca lização das obras r e l ativas à 
permissão ora d ecretada será exercida pel os órgãos competentes da 
Prefeitura , que a tudo acompanhará , estando a efet iva implantação 
d os e quipamentos para f ins do curnprim n o da l egislação pertinente . 

entra ~m vigor 
· em contrário . 

Art . 
de sua pubYLcação , revogadas 
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Prefeitu ra Mun i cipal de São José dos Campos, 
21 de maio de 2002 . 

c~ ~<-Ir'~-----"" 
Emanuel Fernandes 

Pre fei~~ipal 

Luc/ ano !f; es 
Consulf or Le~}:lativo 

Eduardo Pedrosa Cury 
Secretário de Tran ortes 

_y 
Secretári6 de Assuntos J uridicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e um dias do mês de maio 
do ano de dois mil e dois . 
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rl~t--.t~ ( ~1\-l~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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